
CONSTRUINDO .UMA NOVA HISTÓRIA 
GESTÃO 2025/2028 

Obs.: Todas as referênrras d érppa observam ~o horarìó dé Brás 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARÌRI DO TOCANTINS/TO, tomai público para 
conhecimento dós interessados, que realizara licitação na'modalidade PREGÁO, na forpra EELETRONICA, 
com critério de.jpigamento MENOR PREÇOjPOR.KM' RODADO, ,nos termos da Lei n°&14.133, de SD 
de abril de 2021, Lei Complementar no; 123//2006,. Lei Complementar n°. 147/2014 corai WUas posteriores 
alterações, Decreto Municipal n°. 233/2025 e'exigências estabelecidas neste Edital 

Este pregão será1conduzido pelo Ageht.é de Contrataçãó/Pregoeiro Kauan Batista Máifins, com o apoio 
da respectiva Equipe. de Apoio, que irá participar e auxiliar na análise, discussãó?e deliberação das 
decisões e atos praticados: nesse processo 

Na hipótese de não haver:e>çpediehte ou ocorrër qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública, a critério dxdusivo dq município de Cariri do Tocantinsfratravés do Setor de Licitação, 
fica a mesma adiada para a primeiro dja útil subsequente, no mesmo„Jocál e horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja, comunicação do Agente de Contratação/Pregoeiro em contrário. 

São atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro e Ègàipe de Apoio: çoordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
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CONSTRUINDO U_M`A NOVA HISTORIA 
GESTÃO 2025/202$ 

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE 
ALUNOS QUE RESIDEM NA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CARIRI DO 
TOCANTINS, PARA O CALENDÁRIO ESCOLAR DO EXERCÍCIO DE 2026, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2.A licitaçã 

1.3.0 critério 
exigências con 

i '"éá ¢ád "Q ëm "mdfc rmë.falá á~côrãs~:n'-: ❑ , ithë w = ' =ü 
I 
; ; julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR KM RODADO1
da neste Edital e seus Anexos quanto às especifica ões do objeto. 

2.1.As despe juara atender a está licitaçáó, 
prevista no orçamento do Fundo Munici á Jfe 
2026, conforrrf& baixo: 

2.1.1. Fundo icipal de Educação d 

05.05.0023.12782.0145.2035 
EDUCAÇÃO — EE Natureza •

JURÍDICA. Ele ento de Des 
1500100100000õ!1!— MDE. 

05.05.0023.1 
EDUCAÇÃO 
JURÍDICA EIS 
1553000000000 

DE APOIO AO 

05.05.0023.121 
EDUCAÇÃO - F 
JURÍDICA. Elemé 
15760000000000 

AN N i1 ® O TI 
G7esoesa • 1 Ó 39 

~7$2.0145.2035 

~ 

~MANU~fÃ~O DO 
. I~a~eza~da; ~spesa •0 

tDêye a: 3.39O 
SFERENCIA D' 
TE ESCOLA' 

oradas em dotação orça&ë 
:á  Iri do Tocantins/TO, pa : 

NSP012,r.r SÇaL4R ;WN~DOk 

~ E , ã * DE ERRFT 
O~s  •Ú~U~L~ UFóa' ~ 

~~~ ND®~ 
E! ' Ç,O~S,.~D 

et,,

O~  . 
G-' O D0- F D ' EFERENTESr O PRO : 

a. 

bservadas as 

tária própria, 
exercício de 

UNICIPAL DE 
bS - PESSOA 

de Recurso: 

UNICIPAL DE 
OS - PESSOA 
de Recurso: 
A NACIONAL 

~,... .~ .«., 's-. 
45.2035 _,.M~.~ d =ENÇAO DO TRA NSPO  ~- SCOLAR - FUNDOa UNICIPAL DE 

Natureza da Despesa ~0 39 .-. OUTRO SERVIÇOS DE TE áCEIROS - PESSOA 
I dede Despesr  at ~3t3.90.39.H9:03 — LOCACAO DE VEICULO te de Recurso: 

' .DE,RELIrJRSOS DO ESTADO. ~~
r

2.2. Poderá ser inclui 
mediante Termo de Apos ilá" éiit~ 

éntária ou alterada as existe esde que justificadas 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessadós cujó ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma virtual Licitanet, observando 
as determinações abaixo. 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 
GESTÃO 3b25/2028 

e seus Anexos, observado a regionalização. 

3.1.2. A presente contratação será realizada de forma regionalizada no âmbito local/municipal, 
considerando que o Município dispõe de diversas empresas atuantes no ramo pertinente ao objeto, 
qual seja, locação de veículos. 

e 

3.1.3. A adogã~ 
maior eficiênc 
renda, em co 
economicidadë, 

ionaliza. " visa restigiar o fortaleci ent'. r • -conomia-local, assegurar 
ec • aontrataaF redoztrcusto logisbcos Am r .r . a çaoxde emprego e 

ância com os princípios do desen'olvimento nacional sustentável, d. -ficiência e da 

3.1.4. A reg(órtá zação prevista neste~Èdital consiste a participação de empresás 
município d Gariri do Tocantins/TO, nos\te os do 

~
is- sto no inciso I, § 2°, do 

Decreto Mu ~i al no 233/2025, de 27 déma~=,,.e,2025. ~` ,~. -.~ ~: 

3.1.5. Será ap cado o tratamënto iférënciadó~~e 
PEQUENO PORTE, MICROEMPREE D D,Ó_RE 
jurídico na Len j ~o plementar n~ 123 ~2006 
na 147/2014 - demais normas ~cojelatas.

3.1.6. Nos te 
se âmbito loëâ 

4.2. Os intere 

4.2.1. Proib 
vigente; 

do inciso I 
unicipal á 

fávoiedda„a `MIC OEMPRESAS 
S INDNIDUAIS E EQUIPARAD ~. 

tera e-,~a'rdsovidaspelaLe 

mf es g„e'~iáficos4dg#f~urnëiv 

ó~ ae páifcipí de licita 

4.2.2. Que nã 

4.2.3. Estrang 
citação e respon 

á'efidam as cond~çoé 

co ,que não ten a 
lea' ministrativa oo

4.2.4. Que se engãá 

4.2.5. Que estejam so 
liquidação; 

r~•ëiçe_étirar~cóntratós ádmh,~s~r~t,bvo"s,,.: fi

ést= mcJtaf é eu )~eó _ )`` 

èp~ eseç(taç òollegal Brasil com poderes exp 
ludic almenfe; 

évistas no artigo 9G, da Lei nG. 14.1 

pnctsá„d&;credores, concordata ou e 

sos para receber 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação suc era as fases de apresentação de propostas e lances. 

ediadas no 
rtigo 1O, do 

PRESAS DE 
com amparo 
plementar 

5, considera-

da legislação 

é 2021; 

_FLcesso de dissolução ou 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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CONSTRUINDO UM'A NOVA HISTÓRIA 
OESTAO 2025/2028 

5.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.4. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), nos termos do art. 63, inciso II da Lei n°. 14.133/2021. 

5.5.As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparadas, 
deverão encar~nmh„a do ur eentaççã de~ha_b lttação, aindaTgue.,haja-alguma res • ycie regularidade 
fiscal e trabalhistà iosaè 2006 

5.6.Incumbira] licitante acompanhar as operações, no sistema eletrônico durante a - ão pública do 
Pregão, fican responsável pelo ônus decorrente ia perda de negócios, diante da observância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

l ì 

5.7.Ate a abertura da sessão pública, os lic 
sistema. C_ :z 

erao retirar ou substituir a proposta inserida no 

5.8. A proposj;ïnal e os documentos dé abtfit çáo dóis) lícitantë(s)=melhor classiflcás o(s) somente 
serão disponíbi1¢ dos para avaliação do ,Agente de Contratação/Pregoeiro e para acesso ublico após o 
encerramento envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. i 

5.9. No cadastrámento da proposta inicial, o- l c ánte d la árã, é 

5.9.1. está ci t~tè e concordacom as condições~contdasno editát 
.41 

proposta aprese Cada compreende a, integral idaded ctasto 
assegurados na Constituição Federal, ,,nas "leis trabalhistas, na 
coletivas de trâ► al o e nos termos de'ajustamento de cond 
que conhece eu pre plen mente os requisi(os d& ábir 
que as declara ~infor'rnadas:são verídica 

•„.

5.9.2. que in@XiBf afa~tós ,irripeditivos.
declarar ocorren ái s~~. pbster res; 

5.9.3. que nos 
trabalhistas, ti` 

fornecimento do 

pol próprio dojsistéma, que: 

~ e~~
FxGos; ~ièm còmo de que a 

todos.j s trabalhistas 
s infralegais a convenções 

a dáta de err~rega das propostas, kw  t 
o ["nstril ~2e tatconvocatório e 
~`L~ei ~  1; 

04✓ .s'  _; 
e.;da obrigatoriedade de 

F ~ 

. pi ,-, -~~ .~.,~
àtores propostos esróuinci sõs-todos,os~ >~astos operacionais, encargos pj'revidenciários, 
~utários,~comercdais e~qúaisquer óritro~ úe~incidam direta ou .indiretamente no ~ ~, S v , :-~ •--  . ~ 
bens ou serviços , `• ~ ..  PF_ 

5.9.4. não emprega menorde -18 anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, ̀a partir de 14 aios ₹:ria condição de aprendiz, nos terQmós do artigo 7°, ) (m, 
da Constituição;

5.9.5. não possui empregados •o trabalho degradante ou forçado bservando o disposto nos 
incisos III e 

I........ .. ........ .....
   °    çi  r •  ' ;5° da Constituiçã• n„ je  I 

5.9.6. cumpre as exigências de reserva de çar( os'paraj  esso.a om deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021. 

5.1O.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
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CONSTRUINDO UMA NOVA H I S T O R I A 
OESTAO 2026/2028 

5.11.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual e equiparadas, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do 
art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

5.12. Nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempree .edore impedirá o 
prosseguimeny° .~d,.áBe pap~gLyC~~tPìn- ' ~ { 

5.13. Nos ite % que a participação não for exc4i siva para microempresas, emp sás de pequeno 
porte, micme " " "r~lpreendedores individuais e equiparadas, a assinala :o do campo nao penas produzirá 
o efeito de o I bt. te não ter direito ao atamento fávorecido pre, 'sto na Lei Comple entar n°. 123, de 
2006, mesm. -a e microempresa, emp,esa bd Yee4 eno etrte, microempreend-..j individual e 
equiparadas. "' 

5.14. As micróë •resas, empresas de peqüé 
sediadas no m~~7pio ou regionalmenf' ozL 
48 da Lei Comgjpentar n°. 123, de 14 d 
peculiaridade   i nicipais e regionais, ;e. 

5.15. A declat 
previstas em lëi 

5.16. O licita 
possa comprorne 

6.1.0 LICITA 
ELETRÔNICO, 

6.1.1. Valor ü 

6.1.2. Marca 

6.1.3. Modelo 

6.1.4. Descrição 
de Referência. 

6.2•Todos os dados con$d 

o falsa relativa 
neste Edital. 

everá comu`ïc:á 
r o sigilo ou 

av rqmo P _Mti_ 

cumpn1Jen ó 

riièdïãtamén - 
Liaça, para 

Í WIAR SU 
S CAMPOS 

rio e total do KM.:°e •. • rº. rrem _oe•a o 

reendedores individua ü equiparadas, 
ontrataçao, nos ter C o § 3° do art. 
refício que se estab ece em face das 
esenvolvimento ecot_ é ico e social. 

sujeita, á o licitánte às sanções 

. ualqu 
cesso. 

nàçional; 

ecimento que 

NO SISTEMA 

endo as informações similares à .écificação do Termo 

am a contratada. 

6.3. Os preços ofertados, tan ó iPfrbWS nicial quaRrë ë .pa de lances, poderão ser 
desconsiderados, desde que o licitante Iusttflggeze o4gent- . ontrataçao/Pregoeiro aceite, podendo 
ser realizado até a solicitação dos documentos dé taa6ifitação. Após a solicitação dos documentos de 
habilitação, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sob pena de desclassificação. 
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DO TaCfi,NTINS: :, 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

GESTAO 2025/2028 

~48E[tTUI~A~~S~~,-~~...~C~~LIISST~~.C` ~. ÇA0~D'AS~JI?RQP~U~S~~FQIRIq  ~` FG~1~~  D~~#`I1~IG1L5 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

7.2.1. contiveitríeiQsjinsan 

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 

7.2.3. apresentar preço inexequível ou permanecer a ima do preço~piáximo definido pára á contratação; 

7.2.4. não tiv ter sua exequibilidade demo

7.2.5. apresentar~desconformidade com qìá 
que insanável, . , 

7.2.6. que ideritiflque o licitante. 
i. 

7.3. Para fins" 
ser colhida a 
item(ns). 

nálise da propor 
iifestação escri 

7.4. A desclassificação será se 
tempo real por todos os participa 

7.5. A não descdassificaçãó da,propos friniciai ~nã~ 
contrário, levadõ a efeito na'fásé de julgameri 

r,a' %'

ándó Fexigidóípelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 

noutras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
- t

ëspecificações do(s)iitorri(ns), poderá 
iço :àu~da~área espeçializada no(s) 

-~

a; com P-acóm ~anhamento em 
f, 

em sentido 

7.6. 0 Agente de ,Contratação/Pregoëiro analisara em relação ao 
subitem 7.2., i iw`~que couber. Apossa. analise, osis mor nara óma 
classificadas, sendo que somente estas participara jasé de áiìresi •' 

7.7. 0 sistema y isponibilizara campo proprio~ para troca ãë mensagens 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes,

7.8. Iniciada a etapa competitiva~os liçitantes, deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, .sendo imediatarrie te' informados do seu recebimento e ,do valor consignado no 
registro. . ... ,. ,. .., 

7.8.1. 0 lance devera ser ofertado de acordpicom o tipo de licitação indicada,no preâmbulo deste edital. 

7.9.Os licitantes poderão oferecer lances, sucessivos,,.obse ánáo o`horario fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.. 

7.10. Os licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

icamete1as propostas 
;a 

entrë 

r 

o Agente de 

7.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
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CONSTRUINDO UMA~NOVA HISTÓRIA 

OESTAO"2.025/2028 

de R$: 0,01 (um) centavo, no tempo mínimo de 01 (um) segundo. 

7.12. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO". 

7.13.1. MOD 

7.13.1.1. No 
e, após isso, si ra 
dois minutos 

ó_do de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública d 
prorrogada automaticamente pelo sistema quand• houver lance ofe 

iodo de duração da° sessão pública. 

7.13.1.2. A ji ogação automática da etãp. 
sucessivamen empre que houver lancSe? ádõs 
tratar de lancSlttermediários. 

7.13.1.3 Na hipótese de não haver no 

7.13.1.4. Enfiada a sessão 
Contratação/Pregoeiro poderá, a 
lances, em prol consecução dü 

7.14. Em cas 
desconsideradlisjelo Agente 

7.15. Não serâãl 
registrado pn ge 

7.16. Durant 
do menor Ian 

falha no siste%jã 

blidã 

ances, será de dois min 
erí"odo de prorrogação, in 

lançe sessãopúb`t será encerrada au 

..~, M~ ceitos dois oU~mais la .ce de esmo~va~r 
o. ~"_~' ~#a ~„ ~~. ~s , 

7.17. No caso md w NI 1 ̀ do Pregão, o siste 
éonexão coSé t ea •n ratação/I 
eI,etroruco~pQ•erapem~a~neffe~r a ssive 

ëF`tica pelo sister 
"d` ïÉi ~ •sr~Iníeio da 

tensffianteyip 

~o decorrer da 
os'ïicitantes para a reeë 

dez minutos 
o nos últimos 

:os e ocorrerá 
ve quando se 

eticamente. 

áo Agente de 
a de envio de 

deverão ser 

or recebido e 

real, do valor 

a competitiva 
o dos lances. 

7.18. Quando a dësoonexão do sï"stem élé rô icoupára o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por 
tempo superior JiÜ (der minutora sessão pública será suspensa e terá e 'cio somente após 
comunicação expressa 'gen Gont t ão/Pregoeiro aos participantes .o .me, publicada na 
plataforma virtual Licitane  pW/Jlcifantm .br/), com data e hora para i. a reabertura. E será 
reiniciada somente apóf rrr?o n ó 24 (vinte e quatro) horas d. comunicação do fato pelo 
Agente de Contratação/Pregoela` ' ipáitiçpantes, no sítio eletrônico ~x t,izaco para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apreses çôrico er&çg ~. . ó' sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para pãrticipáçao de microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores individuais e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
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GESTÃO 2025!2028 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no. 123, de 2006. 

7.21, Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais e equiparadas sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 
10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas 
empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3°, do Art. 48, da Lei 
Complementar n. ° 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

7.21.1. O exercicio do direito de preferência somente será aplica tiâ á ieth&'ófe ta da fase de 
lances não tivér: sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte, mi rodmpreendedor 
individual e ecjuipáradas sediadas local ou regionalménte.

á 
7.22. Não havendo microempresas, émprresas de pequeno porte, microempreended es individuais e 
equiparadas s~diádas local ou regionalmente,~asropostas de microempresas, empr as de pequeno 
porte, microerilpréendedores individuais e quipáracás qüe'se encontrarem na faixa c é 05% (cinco 
por cento) acena a melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatada çYs..óm a primeira €. 

7 W u.a _. 

colocada. c -. T, ` _. 

7.23.A melhor °classificada nos termos dos~sú itens .,.ou do 7.22 quando hão havendo 
microempresas, empresas de pequeno órté rmicroempreendedore individuars e equiparadas sediadas 
local ou regionalmente, terá i :ettd' de encaminhar ú ' ú tima oferta ar~ desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao meiracolocada,)n' ~: z- d .5 (cinco) mi os controlados 
pelo sistema, contados após a wt un~icaçao au o attea ara1 fQ,  ~ -,E 

7.24. Caso a microempresa, empresa .e equiparadas 
melhor classificada desista ou não se manifeste no p esl í ciclo, as propostas sérão'reclassificadas 
para verificação 'do enquadramento nos 'subitens.7>21 du d +22, ' uanda ao havendà'microempresas, 
empresas de apequeno rpor t ,microempreendedór`es ni dividuais eiUiparadas sediadas local ou 
regionalmente para o exercicra,do mesmo direïtóno.pi zo " é ec [bite a ior.

7.25. No caso' e equivalenciá dos valores ;api ti ntada pe a m'croempresas, emp °- ás de pequeno 
porte, microempreendedores individuais e equipara as qu se FencogKtrem nos i tervao estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado"Sor#eid entre elas para qúe se identifique ag til que primeiro 

•1 _~- t ,:a 

7.26. Quando houver propostas? benefieiadacom~as~margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o crie tida de desempate seca aplicado`éxdusivamente entre as propostas °que fizerem jus às 
margens de prefe e a;-conformeareguramento. x .-

poderá apresentar-melhor oferta 

7.27.A ordem de aprese ~t,a„c~ppe ós licltarit é utilizada como um dos criterios de classificação, de 
maneira que so podera ha eempate=entre propostas iguais .- -~- _ _ --
finais da fase fechada do r>yodo tisputaabèrtc ^ 

7.28. Havendo eventual empate énrép sa~sxauances o_criterio dê desempate será aquele previsto 
no art. 60, da Lei n.° 14.133, de 2021, a següintèardem, ` 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei; 
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7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.29. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivament- a ostae, s- ,t' o l.roduzidos:oomrestad 

7.29.1. emprd a estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órga 
Administração Plica estadual ou distrital licitanteou, no caso de licitação realiz 
entidade de frlffncípio, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.1.1. em s brasileiras; 

7.29.1.2. emo s que invistam em pesgüisá 

7.29.1.3. empjsas que comprõveSá 
dezembro de 21319. 

entidade da 
or órgão ou 

desenyoMmento de tecnologia nora s; 

ttigaçao__nós rm'òs da Lei n°. í =~87, de 29 de 

7.30.Persistirô]ffo empate, a prosésta; ` -To mr~ - . T`:' 2- :f"elo sistema ele 
propostas emp das. 

7.31. Encerrad etapa de en 
encaminhar, péla istema eletrêniáá 
para que seja p4bda melhor propo 
Edital. 

7.31.1. Tambrs 
qualquer moti 
preço melhor. 

-oTlTra 

veda 

a; essaonpúbÌi,cá,~ g 
ropP~aórliclta , ~u ~  taf a a egpçiaçao è cons 

na fiipó es~ës~e q ~íe o A énte~de- ¢ón ata~" 
qu-~s~a,~eassaá .. ~ subse. en e~devè~á~i~oaá a,..a

• :Cóntrá 
f~R4 Y+ 

er~ presen 
iza~ferentes 

i• ro ec~usa 
ó Ì'tïitee p_. 

7.31.2. Nos itèns' não'exclusivos pajé a c oágáó de•microet Fé?ás empresas 
sempre que e o ósta não for:: -ceifa e n e e o geite d ontratação/P 
subsequente, have á qg p~vestfjpaça©°Wpélo ssistema da eveotuai co orrência do em• 
nos artigos 44 é a LC n° 123 •ezOt)6 se uuindo-semdisciplina antes estabelec 

7.31.3. A negoclã 
licitantes. 

serázrealizadrpó eio do sistema, podendo ser atom 

7.32. Após a negociaçá 
julgamento da proposta. 

e Contratação/Pregoeiro 

co dentre as 

oeiro deverá 
elhor preço, 

evistas neste 

oposta, por 
e seja obtido 

equeno porte, 
áeiro passar à 

ricto, previsto 
se for o caso. 

da pelos demais 

a fase de aceitação e 

7.33. O licitante vencedor sé . convoçíi•á para apresenta, r oposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação ~reahzadn. r. compan ada da planilha de custos e formação 
de preços se for o caso, e dos docum n os de comprovação, em formato digital, 
preferencialmente em PDF para compor a sequência dos autos digitais, devendo ser 
anexados na plataforma de disputa no prazo máximo de 02 (duas) horas contados da 
solicitação do agente de contratação/pregoeiro, responsável pela condução do certame. 

7.34. Os documentos de habilitação poderão ser exigidos concomitantemente com os 
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DO TOCAN:TIN•S``"'` é 

descritos no subitem 7.33., a critério do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

8.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as propostas com 
desconto superior a 30,0000% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

FÓRMULA: 

VALOR ORÇA 

EX.: 

ELA ADMINISTRAÇÃO - 30,0000% (trinta por cento) 

~. 

ORÇaDA 
ADMINZÇ ÇÃO

~~
— 30,0000%k(iTtm 

~At 
por cento) = 

R$1.000,00 ( m mil reais) - =~30~,0O~OOc/Q~trm 

~ 

or cento} ~°` 700,00` ~ setecentos 

Conforme o ej émplo: 

- Os licitantés everão en 
propostas co valores in 
comprovaçãá ó momento 

rn 4e 'r - Os licitantes estarão disg~essa. o de apresentar a p1apilh_ 
para as propostas com4aloes entrea(700 0 `*iecento 
reais) • h _,,S0 :.: e i _... ! 

8.1.1. A plartibâ doe úc s±$gs4 forma Mi' M w 
encaminhados) ujCtaào 3mla Proposta 
da solicitação Agente de Con)é 
documentos det, ilitação). 

8.1.2. A planilh 

8.1.2.1. Rotas, es 

mação d yrreços para as 
a s) acoofnpanhada de sua 

regoe 

dë,ctistos e 
is t 

~a ~' reços o e c~meri o~lë 25prm ovai ~~.
ai ~. `aa  i,~~,~.n, a,p~ zo-maximo horas, 
içao/ gpéiró~,(pouqffdo érS"sojjçitados conto, 

custos e for n~çãã~áe os'de ráccónter, no mínimo, as segdr 

2:1 rca,-ão, quantidã ujidade; 

8.1.2.2. Custos unitadó 

8.1.2.3. Custos total dos 

8.1.2.4. Margem de Lucro; 

8.1.2.5. Preço Final; 

o de preços 
00 (um mil 

deverão ser 
tados a partir 

tante com os 

ës informações; 

8.1.3. Para comprovação de preços da planilha de custos e formação de preços, os licitantes deverão 
encaminhar documentos que comprovem a viabilidade dos preços apresentados, tais como notas fiscais 
e/ou contratos e/ou faturas e/ou orçamentos e/ou quaisquer outros elementos idôneos que demonstrem 
a compatibilidade dos valores ofertados com os custos necessários à execução do objeto. 
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8.1.3.1. A comprovação deverá estar harmonizada com os preços propostos e concatenada com a 
realidade de mercado. 

8.1.4. Caso o licitante envie notas fiscais e/ou contratos para comprovar a viabilidade dos preços 
apresentados, estará dispensado de apresentar planilha de custos e formação de preços. 

8.1.5. Em caso da necessidade de esclarecimentos acerca da planilha de custos e formação de preços 
ou dos documentos deÇco ~prAvaçao, poderão-ser efetuadas ddrgencias eia empresa comprove 
a exequibilidade dairoØbsth 

8.1.6. A planilha de custos e formação de preços ecos documentos de comprovaçãoserao solicitados 
apenas uma vez para cada licitante em relação a cada item, conforme o caso, e o seu não envio é motivo 
de recusa da proposta do licitante naqúele item. 

yyy2}Á 8.1.6.1. Caso enviado os documentos e nao ompEovado a exequibilidade, será recusá_da'a proposta do 
licitante daqué►e_item. 

a 

r . 
L9j 1 DO ENCAMINIHAMENTQ'DA PROPO i 

9.1. A proposta final do licitante declarados'cédbr deverá ser encaminhada no praz 
(duas) horas a contar da solicitação d {'t gente e Contratação/Pregoeiro (pode à 
concomitantemente com os documentos •e!habilitação coma planilha deacustos e foi.
e os documentos de comprovação, conforme caso) nó sssistema eletrônico e de P 

F  ̂
-~ -....~~ ~,9.1.1. Ser redigida em língua pertuguesa; digitárcla, emQCtmá via,. sem emepdasrrasu 

ressalvas, devendo a ultima folha ser assipadã é as er ais ubricadas pe(o~licitante o 
legal. 1 ~ 

x 
i 

9.1.2. Conter dicação j€baanco;-nu R e 
pagamento. 

áximo de 02 
er solicitada 

~tiação de preços 

entrelinhas ou 
epresentante 

Íicitanté ,vénèedorr para fins de 

w  a ..,^•. •, s ~ ... ,. .
,. ,~

9.2. A propostai~tal devera ser docurr~ei~ta~a ~o autos e será~féva~n~m consíderaçao no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual saris a Contratada se for,.-;o caso 

~ ;•::F ≤ 
~,.F2i Y 

moeda 9.3. Os preços deverao sersexpressós>em mo a çorrente nacional, o valor unitario,em',algarismos e o ~ .,.. ~,:.:• 
valor global em~7 a ismos e por extenso: u

.̀.y
~ 

...-:r. 
r' "' 

9.3.1. Ocorrendo' 
realizado diligência`p 

érgêê ~entre os"paços da proposta final 
aìcorreçao. 

e os registradossëm sistema, será 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto "deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento à mais de um resultado. 

9.5. A proposta deverá obedece aos termos.déste Editalre.seus Anexos,/ não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações-alLçóntdás ó , ie..èstàbeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

9.6. Em caso de não aceitação da proposta de item(ns) ou lote(s) de item(ns), seja por não comprovação 
da exequibilidade, ou por qualquer outro motivo que implique alteração da proposta final, o licitante 
deverá, no mesmo prazo estabelecido no subitem 9.1, após solicitação do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, proceder à assinatura da proposta final diretamente na plataforma virtual 
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Licitanet. 

9.6.1. Em caso de dúvidas quanto a proposta final da plataforma virtual Licitanet, as licitantes deverão 
contatar o suporte técnico da plataforma. 

1 

10.1. OAgeni •eC@o taçã regoei, ~ammarárrrprop ,• assl€~d 
à adequação ao( 1te ias) e lmpàtibiIi a e lo s)>preço
contratação nené Edital e em seus anexos. 

10.1.1. Cons 
irrisórios ou d 
dos respectiv 
mínimos, excé 
os quais ele rej 

10.2. Qualq 
a legalidade da 

G ça.•A• • iia
lugar quanto 
tipulado para 

-se inexequível a..,pproposta que; apresente preços global ou uniËá^ïós simbólicos, 
or zero, incompatíveis com os preços dos insulr%s e salários de merrdo, acrescidos 

ncargos, ainda que o o con .~caattórios da-licitação não tenha es belecido limites 
uando se referirem a material I nstálições de propriedade do próprl icitante, para 
cie a parcela ou à totalidade d ; e üneraçãd. 

nteressado poder a ëquérë 
ropostas, devendo apresep 

10.3. Na hip'dËése de necessidad 
sessão publica odnente poderá 
registrada em a 

10.4. Haven 
"chat" a nova 

iecessidade, 
átta e horário párá 

10.5. Encerra 
a habilitação 
Agente de Co 

11.1. Os licitan 

de 

netas para aferir á 
indícios que fundame 

spénsaof.a;sessao' ïilíliëà 
c áa: iediá té~ayso_p, n1à 

°para a realizaçã 
isterna, e 

ërïte~dãTCóntra ~çãó/Pr •o=`ró u pe~m ráesessa4 

análisexlúarto à aceitação da ro:os o A é' té,d`Tün t ~açá~o~[P 
cita~,nte, gi3~ode ~ranalisada= antes ga. e ~ tò as ` ; 
a•• I~Pregóéi , visando,~a-ce~er dad p~ essual,. observado 

~o 
,~dish 

deverão possu ïrádast~.'" =latáformª3v 

11.2.0 licitant vencedor deverá enviarodoEuthentosne habilitação, bem como 
prazo máximo de e2 (duas) horas após a solicitação do Agente de Contratação/Pr á 
solicitados concomitante ente com  p o osta~ ealinhada, com a planilha de custo u, 
e os documentos de co.,pfoiaT ão'ormeo caso), sob pena de desclassif)e:çai 
sanções previstas nest E•T_ • _ 

11.2.1. A critério do ages 
documentos de habilitação se 

e con ataçao, joeiro, como forma de 
anajisa•o ereli _inarmente ao jul•a t a 

'ue 
ie 

esto,.. 

équibilidade e 
a suspeita. 

diligências, a 
ácorrência será 

formando no 

eiro verificará 
a critério do 
neste Edital. 

eclarações, no 
áeiro (podendo ser 

mação de preços 
sem prejuízo das 

dane processual, poderá os 
as propostas. 

11.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO E E1 4 OCU E. : r Çá0 DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICAS s EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO 
NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

11.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Prefeitura Municipal de Carirl 

g Avenida Bernardo Sayao, s/n- Centro - t. (63)3383.1165 
Cariri do Tocantins- TO CEP 77453-000 

® profeitura.cariri2528®gmall.com CNPJ: 37.344.397/0001-49 

12 



CONSTRUINOO U+¡.d;A NOVA HISTÕRIA 
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Empresas Punidas — CNEP 
(httos: //portaldatransparencia.gov. br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomesancionado&direcao=asc); 

11.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reouerido.php). 

11.3.3. Lista de Inidôneos, mantida 
TCU (hit's: cw:dasacu;cov:brords<f?o=16603:0 

11.3.4. As co 
Jurídica do In 

11.4. As cons 
majoritário, po 
responsável p 
Público, inclus 

pelo Tribunal de Contas da União - 

atas mencionadas acima poderão ser substituídas pela Consulta Cons Tda de Pessoa 
nal de Contas da União (https://certidoes-aof.aoos.tcu.aov.br/).

aos cadastros serã realizadas em nome da empresa licitante e tammerT de seu sócio 
''orça do artigo 12 da Lei ° 8.429, de 992, prevê, dentre as sa ções impostas ao 
i~ , . 

. 
a ~ ratica de ato de improbídad administi-aua, a proibição de contra com o Poder 

or intermédio de pessoãajáfídiàa a..ual seja sócio majoritário. 

11.4.1. Caso çolste na Consulta 4 Sit çãc
Indiretas, o g r diligenciará para ve ¡ificar 
Relatório de Orco° q=ncias Impeditivas Iri ft elas 

11.4.2. A tentãtCa de burla será 
similares, den 4eá utros. 

ã11.4.3. Const .:da a existê e 

inabilitado, potálta de condição 

11.4.4. O licitá 

11.5. Caso at
dos documen 
regularidade 
declarações. 

oëcTá b , . ecedo 
s ~eouve-. rara< 

e será çon` ocado para fanlfest ó piá game 

e ~d.s a condl oes de participação, a ha ' S ita 
o 
~ 

áge ~~cados4ia plataforma ui ua[ ci c n~, ; 
sca fabafÌiista, à qua ifarçaó$econôm 

11.6. Não se 
aqueles legalmê 

ó~aceitos doc 
~>iepermitidos. 

11.7. Se o licitar 
for a filial, todos osó 
própria natureza, com 

s éncia de Ocorr" rês ás Impeditivas 
parte das empredàs.pontadas no 

et Ss, linha 

escla ftcaçá 

b` óo tes ~raw~v~ 
eaprr çáçc9âbili: 

ço-flnancelra ,  biÌítaçao tecn'F 

éntorát ~b,~abj ~tação~ cóm;nd cãção de CNPJ/CP 

atriz, todosaos documentos deverão estar em nome d 
éntos óé.`vé o este em nome da filial, exceto aquele 
dàme foreem~ Ymitidos somente em nome da mâtr 

11.7.1. Serão aceitos reg`sj 
documentos pertinentes ao NC  e 
dessas contribuições. 

ëJÌicitante matriz e filial 
:S quando for comaa tàc 

fornecimento 

rá o licitante 

rada por meio 
o jurídica, à 
bem como as 

erentes, salvo 

triz, e se o licitante 
cumentos que, pela 

érenças de números de 
kntralização do recolhimento 

11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja o e . aa por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar 
a regularização. 

11.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
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inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, convocando os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade d 

11.11. Será irØb fitado o licitante que não comprovar sua habilitação nos termos aba
apresentar os .òé mentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabeleci 

tI 
11.12. Nos it não exclusivos a ~icroempresãs e empresas de pequeno po 
inabilitação, ha~ á nova verificação, pelosistemá d eve tua~iocorrência do empate 
artigos 44 e 4 a LC nD. 123, de 2006, s gin .do: á1disç una  antes estabelecida 
proposta subseggente. 

11.13. Após éi 
substituição o 
substituir/apre ei 

nado o prazos ën: 
presentação de novo 
r no prazo máxim 

11.13.1. ComEérnentação/comp 

11.13.2. Atuá 
propostas. 

ção de doc 

ara abilltação, não 
s_ e_ de de diligências, d 

citação, para: 

çu 

seja por não 
ste Edital. 

em havendo 
previsto nos 
aceitação da 

permitida a 
ëndo o licitante 

entps já apjesentados. 

» ~. , _ .~v_m ,. « 
11.14. Consta db o atendimen ó àsëxigencias d ábilita m ixa.a no E&tal, o lic 
habilitado 1W A ./`~ ! tSMY. r ara Y_ 

11.15. Os licita 
a seguir, para ir 

12.1. A habilitãçab 

12.1.1. No caso 
da Junta Comercia 

indica será 

é"'-mpresário icidiv"ïtl 
espeetiva=sed 

ìo"s. ë "ós.'•estë~Editã 

ehLs'ëguint!Çtocumentos: 

bimento das 

erá declarado 

ido relàc ánada nos itens 

ai: ni scdção no Registro Público de Empres.Tércantis, a cargo 

12.1.2. Em se tra n•o f icróerft.té dedor individual — MEI Ce . ca:o da Condição de 
Microempreendedor Ind ' d ái CC , EI cuja aceitação ficará condicionada e fícação da autenticidade 
no sítio www..ortaldoem.réëndëdo :o t!.r 

12.1.3. No caso de sociedade presa 1 `-'c onstitutivo & tá ó ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Cromerdà da respe f "sede acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

,"

12.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
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nos termos d 
da Procurador 

13.1.3. Prov: 

CONSTRUINDO U M A NOVA  HISTÓRIA 
GESTÃO 2025/2028 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nG. 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

12.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação "ilspectiva, bem como de cópia do RG ou CNH (cópia o igital) do(s) 
proprietário(Si/ou administrador(es); 

12.3. O não 
diligenciado, 
consolidação 

12.3.1. No ca 
máximo de 0 

13.1. A regulã 

13.1.1. Pro 
documento d 

o 

o do documento de l&iLitaçãó juídica é votivo de inabilitação e o poderá ser 
se realizado o encamin*iaa en o dãlhabtação jurídica faltando a [ erações ou a 
iva, ou o documento pessoal, do(s) prop étário(s) e/ou administrae1(es). 

cima, poderas realiza 
idas) horas, após a soliçi a 

àde fiscal e tra 

Xle inscrição 
$1  ser expedido 

iii ênca;Aeevendó 

~ .. 
s ~se, ,~,co rgtovada.péó 

üËir.n ~substituir/a 

ádaïstr`ó'Nacioêalo . P =" "~ á 
~axi;.  o fiá e~taj dias an ésit 

13.1.2. Prova de regularidade fiscal erànte azenda 
certidão expedida juntámen pela ecre a-da 
Procuradoria Géral da-Fazenda Nacional(PGFN) eferen 
e à Dívida Ativa da~União (DÁU) por elas administrados, in  lusiv

lã oñjunta n0. t751 de 02 0/20 4 da -
Géral,dá Fazenda Nacional` 

~ reaular~çda . e cóm~o~Fu~r~drn~de~Garentì 

13.1.4. Prova de 
termos do Título VI 
10 de maio de 194 

árídica ... 
ata de abe 

ntar no prazo 

), ao qual o 
a sessão. 

aëipnàïl"hrédiai e air ` ntação de 
et t ad si RF6) e pela 

s edito~sstr 6 tarios federais 
eeseÌgtivo5"ã seg ridade Social, 

``dá 'eceita F éi-al do Brasil e 

o Tempo de Servi' P(FGTS); 

existência d- 41ebitos4na implidos perante a justiçá 
mda~onsolidaçãõ á £bis do Trabalho, aprovada pelo Deáé 

13.1.5. Prova de regi 
licitante. 

ãcida'~ ë 

13.1.6. Prova de regularidad 

azenda Estadual, junto ,a 

d umci • a e 

trabalho, nos 
ei nG. 5.452, de 

do sede da empresa 

e da empresa licitante; 

13.2. O não envio das certidões acima, ou enJió .ë"cë idões positivas, ou ainda certidões vencidas na 
data da abertura das propostas é motivo de inabilitação da empresa, salvo previsto no subitem 11.8.. 

13.3. Poderá ser realizado diligência caso não enviado a Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou envio com data de expedição superior a 90 (noventa) dias antes da data de 
abertura da sessão. 
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CONSTRUINDO UMA? NOVA HISTÓRIA 
GE S T AO .2046/2028 

13.3.1. No caso acima, poderá ser realizado diligência, devendo o licitante substituir/apresentar no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação, podendo o Agente de Contratação/Pregoeiro consultar 
eletronicamente. 

14.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada pelos seguintes documentos: 

14.1.1. Certï • a • . 1 nfciat_ • : upç~o]údicra ' pé • . é R 
empresa, datados últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de vali 
própria Certidao 

14.1.2. Bala 
contábeis dos 
comprovem a 

da sede da 
e expresso na 

patrimonial, dembnstração deiresultado de1 exercício e demaï$w .emonstrações 
ais) últimos exercicigs sociais jã exi Méis e apresentados na P.. a da lei, que 

ão financeira da esitua mo_ ~disPe 
sia 

``~ç ada a apresentação se a e presa for MEI; 

14.1.2.1. A lictfãhte qualificada como mi&denipré 
nacional podera4bstituir o bala çapatrímonia 
antecessor ao mês anterior da data de abe f 

14.1.2.2. No 
demonstrativo 

14.1.2.3. Ca 
auditoria contá 
declaração, sob 

çàso de empresa constit 
ntábeis serão s bstitu 

licitante sei 
financeira, cci 

s penas da le 

a ou;em TMésá de pequeno porte op 
imp erNacional do 

de abertura do certa 

e, o balanço 

oo.eràtïva,, ïy7acme 
rága~ll~ 
n"a~óyfór é` igïdápelp drgão fiscaliz ã 

14.1.3. A comprovação d. situação fina ceifã da eni tesa será• e 
declaração, emitida -~áss'in`ád`a por contador deuidameçtt 
Carteira de entida romfissiona . copi ó documento 
índices de Liqúidez Gèral (LG), Solvê,dl §era (SG)"é id z 
resultantes da-apli cação das fórmulas 

LG = Ativo Ci 

Passivo G 

SG = Ativo Totá 

iilante + Realizá 

lante + Passivo c,p1ãnáfé 

Passivo Circu'à 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

ssivo ao, aircu ãnte 

éi~stá 
~itat ~ 
di~ 

pas. d 
etI i 

pelo simples 
de apuração 
2 meses); 

monial e os 

os da última 
ou de uma 

esentação de 
nviado sua 

pp esa obtém de 
ores a 1 (um) 

14.1.4. As empresas que apresentarem resultadó inférriór ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

14.2. Devido à complexidade dos cálculos, os balanços e as declarações serão submetidos à análise de 
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CONSTRUINDO U M A NOVA HISTÓRIA 

GESTÃO 2025/2028 

profissionais habilitados do Município, os quais emitirão parecer técnico ao término da avaliação. 

14.3. Será verificado a compatibilidade do valor vencido pelo licitante com seu faturamento anual, 
independentemente do porte da empresa. 

14.4. A declaração citada no subitem 14.1.3. será facultada desde que constantes nos respetivos 
balanços, ficando facultado também o envio da Carteira de Identidade Profissional (cópia ou documento 
digital).

14.5. 0 não envio; da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou encamï 
processos de Falência ou Recuperação Judicial, ou ainda, enviada a certidão vencida n 

~k das propostase motivo de inabilitação. 
F 

.~ 

14.6. Não sera '_passível de diligência -̀';Q não~énçaminhamènto 
econômico financeira {` ~ ~Ç, > ..,. 

 ~15 QUAL:IFICAç' ~' " R~Ìii __ r .~!  
•~., n.. 1

t .... _.. . . ,..;<.itit.= 
~ 

15.1. A qualifìcááção técnica será comprovad 

15.1.1. Apresentação de 01 (pm 
emitidos por pessoas jurídicas d-4d feto 
execução da pí iáaçao dos serviços` 
e prazos com ó objeto licitado).,, 

hada constando 
da abertura 

dos documento :dé qualificação 

óscséguintés doçumentos: 

15.1.1.2. Para fins de comprováçãó •a;capáëidade'`~dmitir-së-a 
ou o somatório de atestados desde que, em onj ntó, demon 
serviços vencidos,: nos te

r

mbs do~art b7~d a ei no 413S/ 21 

2Y "yr f ~a ..' P  .^ `~ .¢Ksf~ .;W1..7 
15.1.1.3. Os atestados ' capacidade -cnic 
do licitante, conforme úbiterrl 11.7 , 

15.1.1.4 Devera, ainda , ser apresentados os documentos coai obatórios emitidos :nã:forma do § 30
do art. 88 da Lei n°44.133/2021 'quando exigidas para\fib de verificaçao da autenticidade e validade 
dos atestados apresentados. .. .- _` i*, ✓ 

15.1.1.5. 0 licitante disponibilizar`a todas asSínformaçoes necessárias a comprovação- da legitimidade 
dos atestados, apresentando; quando` solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, ;copia do contrato que deu suporte à contratação, endereç ' . tu l da contratante e 
local em que foi executado os serviços contratado, dentre outros document•s r- como notas fiscais, 
empenhos, etc. 

dões de capaçidàde técnica, 
em capacidade operacional na 

r ~r t, 5ii .s;;quantidades, 

• mreséntaS ão de 
uau~ ,,~.,, em ~ •eriência" 

esèiaÀdc3 deverão se 

bico atestado 
compátível com os 

ome áar~a riz ou da filial 

1 

15.1.2. A não compatibilidade er e' atestádõ/certidão e os servi ' er ido implicará a inabilitação 
técnica do licitante. 

15.1.3. Não enviado o(s) atestado(s) ou certidãó(ões de capacidade técnica é motivo de inabilitação 
do licitante. 

116:;DECLAIRAÇ9FS1 :~ 

16.1. As declarações exigidas são: 
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CONSTRUINDO irMA. NOVA HISTORIA 
GESTÃO 2025(2028 

16.1.1. Declarações constantes no item 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, consolidadas ou não, contendo os dados do licitante e os dados do processo licitatório, 
devidamente assinada. 

16.1.2. As declarações acima exigidas poderão ser substituídas por meio da declaração única 
disponibilizada pelo sistema (LICITANET). 

16.2. Não e 
(LICITANET). 

16.3. Não se 

16.3.1. No ca 
máximo de 0 

.® 

19.1.A interp 
licitantes, à a 
2021. 

19.2.O prazo 

19.3. Quando 
inabilitação di 

19.3.1. a inte 

en ntratação/P onsul 

.ossível a consulta, poderá ser realizado diligência. 

cima, poderá ser reauz do diligenciar devendo o licitante substituir/a 
as) horas, após a solicitação. 

o de recurso rëfërén Ju gamento das ~ pbsias ~àLLhabilitação 
ação ou revogação da I cltaça, omito=serúaç.a ai .sto no art. 165 da 

~ rsal é de 03 (t[ 

ecurso apresén. 
. nte: 

qg Ïrui mx $19a _ 
"eiitó 

ãó de recorrer'dêvëiér manif,estáda;lmediatamea 

19.3.2. o prazojpára 
permitido em

da i$ b ão da finte, dë t&orCer: i • i%:'éra 

19.3.3. o prazó~~~pará a.'esentação~.a ~r zá-s ecursái "será~in! àtl 
lavratura da a~, e hátiilitação ou inap~açao~, S -

19.3.4. na hipbtése=de ã..:á~inversaóC 
2021, o prazo Up  apresentação dá' 1zóe€ 
julgamento. 

19.4.Os recursos .sé 

ou dei 

igpena dé`p 

7o~~e 

ria ºál de 

e Çse4pçeVistjjio"§ iD do art. 17 da 
reecúrsáwsera iniciado na data de id 

oL Le  i- . dçs campo próprio do sistema. 

19.5.O recurso será ding!dó a `óti 
poderá reconsiderar sua fl sã o 

recurso para a autoridade supero 
contado do recebimento dos auto 

fade • üê 'ver editado o ato ou proferi' 
pr o4%3 0, (três) dias úteis, ou, ess . 

era proferir sua d- -s°~o~ ; o~ . 

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao s&ão conhecidos. 

pelo sistema 

éntar no prazo 

abilitação de 
O. 14.133, de 

tura da ata. 

abilitação ou 

Gsão; 

nutos, sendo 

mação ou de 

O. 14.133, de 
ação da ata de 

.5 écisão recorrida, a qual 
e esmo prazo, encaminhar 

vazo de 10 (dez) dias úteis, 

19.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

GES1AO 2025¡2028 

DO TOCANTINS 

19.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.cariri.to.gov.br.

[20  DPA t ABERTURA DA'SESSAO:PUBLI 

20.1. A sessão publica poderá ser reaberta: . 
y hh,

20.1.1. Nas hipóteses de provimento de..recurso que leve à anulação de atos anterior realização da 
sessão pública precedente ou em que ja t anulada áx apropria sessão pública, situas t m que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele depèndarr 

20.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o I' nte declarado 
vencedor não assinar o contrata, n retirar o instrumento. equivalente õu não comprov regularização 
fiscal e traball si  í nos termos do art. 43 § da L ~ h 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores'.6 cerramento d Papa de lances.

20.2. Todosds licitantes rema esse 

20.2.1. A convocação se dara po 
fase do proced Iménto licitatóri 

20.2.2. A con áção feita ppr e-mall=dar-se-áade~córdo coi l os 
Licitanet, send ita~esponsabilídade do lic rate'manterseus~dado ~ ~,, 

<:, { ~~,~ ~ ~,r- 
F21. DA AD]UDICA~AO EM>dMiDLO,G 

i : •. r r : ,, ~ -}'-~+1 
_ 

a 
,y ~, Y ~ ,~ . .. 

21.1. O objeto daYlicitâçãó será adiudicado ajc r rite;decla rado"`vençedor.,'pela autoridade competente, 
após a regular ;decisão'dos

21.2. Após a fase recursal, çon'statãd regularidáde dos atos~pratìcados, a autoridade competente 
homologará o procedimento Iicitatorio ~,~~Y`~ç( ?~`"' ~ ~ y , y 

t22~D~a~'G%1iR1~NTIÁ DE:EXECÚçÁO /'.VISTORIA : 

éacordo com a 

Iãtaforma virtual 

22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.: _ . y

22.2. Após a habilitação do licitante venceadf á Administração o convocara para a realização da vistoria 
pela Diretoria de Transporte Escolar doi. FúndbMunicipal de Educação, ria prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, devendo o representante lega, Ca Ictante se fazes p esente'no local e no prazo indicado, 
apresentando o(s) veículo(s), bem como  c6moos dôcuínento~exigidos~no ETP e no Termo de Referência. 

22.2.1. Concluída a vistoria, após a anuência da Diretoria de Transporte Escolar do Fundo Municipal de 
Educação, a licitação será homologada. 

23 ~DiÓTE~R~.O~D` CON:7RI~1~t'ZCjC1U~~~t~'RUMENTOrEQU tiE 'i }~ ~i e I ~ ~ 1~i.i,~ I ,i 4 fu n•~l~ií 
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CONSTRUINDO UMA.:=.NOVA HISTÓRIA 
GESTÃO 2025/2028 

23.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente, sendo individualizado para cada órgão. 

23.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

23.2.1. O Te q 

23.2.2. Dever '•"r assinado por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediant 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira £ICP-Brasil). 

23.2.3. 0 p 
justificada do ádj 

revisto no subitem 231è- pod&&t se 
dicatário e aceita pela Adrn 

23.3. O Acei  à Nota de Empenho od 
implica no recos écimento de que: 

23.3.1. Refer 
as disposiçõe 

23.3.2. A con 

ota está substituin 
it. 95 da Lei n. o 

da se vincula 

23.3.3. A corltitada reconh 
formas prevista em seu art 13 
da Lei 14.133, . 021 

~ . 

. ée vi -naa Co~ntratáçã 
.éj ' ér~pr~r~c~ogado conto~' 

23.3.4. 0 praz 
mesmo e po 
referência. 

23.4. Por ocaã 
consignadas n 

23.4.1. Na hipó s' de irrnnribri,tri 
no prazo de até 0 

23.5. Na hipótes 
no edital ou se recusa 
demais cominações legá 
ordem de classificação, pá 

co) dias úteis, sso 

23.6. Na hipótese de nenhum .5 
Administração, observados o valor estimádq 

istyaçaó`~ 

atura digital. 

ficado digital 

oçrogado, por igual perío. or solicitação 

t i'alente, emitida à em 

prëirïsoes~cô￼￼das oyed~ál 

i:óteses egt sao "o a.dé(ás~previ 
seus   éféit~os; q ando úr~ilaterd -stipulado 

da sinatura do€nntidtõ 
Edital, as quai~wërgé ri 

};e cer,r.T•o 
previsaa ii.ti 

adjudicada, 

estabelecida 

exos; 

it., 137, nas 
it. 139, todos 

assinatura do 
no termo de 

ëra*egid. a comfqiiváçaos•'as condiçõ~êj'•e habilitação 
alit idas,peiÇic nYe'dante a vigê elado contrato. 

tffdàdJye r'egularizar a sua situaçã 
e a llicaçao das penalidades previs 

át citação não comprovar as condições de 
o trato ia Administração, sem prejuízo da 

es5- licitante, poderá convocar os 
trato nas condições pjgoósta 

icitatité"sî7ëe 
.
ta 

verittaã 

nte o cadastro 
edital e anexos. 

litação consignadas 
Øção das sanções das 
tes remanescentes, na 

pelo licitante vencedor. 

co tratWçãbjjIdi termos do subitem anterior, a 
ál1 ação nos termos do edital poderá: 

23.6.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

23.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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23.7.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

23.8. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
do subitem 23.6. 

23.9. Decorrido o praz 1i ádeda~propõsta l>ldieado nó.E 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4.,  .Q;.eRE° •  f1STAMENTÓ~~M~SENTïD~`'GEhZAL` 

24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geralrsão as estabelecidas no Temo de Referência 
, ~ e na Minuta do Cdntrato anexo a este Edital. ~\  ~ ~~~_  ~ 

•  •   -n ~v- ^Ml , r- ..  ' 

i25bO 'REGEBIMENTO~ DO OB5ETÓ:'E DA IISCAUZiÇO 

çaapárã q contratação, 

r,~r....:~i I,ii9,~,i~liv.*~_ . ̀. 

o 

esponsabiy.lt`d de.da Contratada, 
ante de impe~es técnicas ou 

s Qr~abilidadeNda~Ãdpj in'istração ou de 
x33, de 202 

/ 
25.3. 0 representante da'Ad inistração.anotara e rég~ ~o~
com a execu,çao: do, contra~o~indicando dia ~més~e ano,-'[iëm cõ`mo. ó" nome . i ~, .. -t~. `L4 ,Aw+-  .c .,_. r•.x{ ~yr . ._ _, 

eventualmente" envolvidos, ,determinando o que 4for1 necessário a regularizaç~c~ 
observados e en 

brti_ 
d  ~ 'caçJn an oras apon a : et o 

com. ,r y' 
25.4. Da entrëg&e critério de atei 

autoridade competente pararas " ► 

._•25.4.1. A presta~ os serviças ser~dé formarLIM~DIATA ~ritádos do recebimento :da ORDEM DE o~~ d. .__:~......_ ~-~~  „r•~` ~ 
SERVIÇO, emitida~pelo Fundo Municipá 8~Educaçao detCariri do Tocantins/T0. 

`M1+^.,;a ~~ ~ 

.~, 
H  ~ . ... 

25.1. Nos te os do art. 117, da Le(j11 íf33, 
acompanhar gfscalizar o objeto, anotando em r~egïstró,prd 
execução e determinando o que for,ieçessáno,aCegnlar 

25.2. A fiscalização de que trate 
inclusive pera te terceiros, por qga 
vícios redibit si e, na ocorrenc 
seus agentes eij postos, de cój 

ét mnaó`~êxcl 
~h19ïc ü 
~ulanade~~a 

-.~ o"i~~ ee 
con-~ 

d de com<aaart~~2Q~c1a Le 

2Qa1, ,será designado re~~-,,•resentante para 
c1as~as ocorrências r adunadas com a 
áÌ: • s ou defeitos okdos. 

rio • •asjas,ocorrenciàs relacionadas 
dó funcionários 
Ìhás ou defeitos 

vidê ias cabíveis. 

25.4.2. 0 recebimentos serviços ̀ nao exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta exeçuçãõ do cóntrato: 

25.5. As regras acerca dõ recebimento ern sentido geral são as estabelecidas ris Termo de Referência e 
na Minuta do Contrato, anexo a ëste edital 

26.1. São obrigações da Contratante: 

26.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
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recebimento definitivo; 

26.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

26.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

26.1.5. Efetua~ ti ~m ~a~eentó ..~tKmIItiàtadai~õualor_~árrespondent 
estabelecidos desfie Edital e seus anexos; 

r. . . 
26.1.6. Responder, no prazo de _ 15 (quinze) adias os pedidos de repactuaçá i 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 

' 4 _ 
26.1.7. A Admnstraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
terceiros, aind toe vinculados à execuçãa~dofutúro e ode Contrato, bem como ~ pP

.

causado a terceiros em decorrência derma ~a d C#or adá de seus empregad& 
subordinados.: 

26.2. São obrigações da contratada: 

26.2.1. A Contratada deve cumprir t 
proposta, assumindo como exclusiva 
execução dos serviços e, ainda, 

s 

26.2.1.1. Efetuara entrega dos sèrvisas en përféitas c~ndíçoes, 
constantes neste édital e respectiva seus;:arìéxos, àcompa~nnhado~da v 

26.2.1.2. Resporisabiliz ar- se~élos víci s,e-danos~áecorré 
12, 13 e 17 a 27, doXCodt~ Dêfesa dó Consumidor (Le~ . v >, .. 

e preços e 

ntratada com 
ualquer dano 
repostos ou 

rieste_Edital, s-'vs anexos e sua 
decorrente~d~~boa e perfeita 

çóm os artigos 
a 

26.2.1.3. Sub`stitufr reparar ou corri as suas exper s~~r okprazo do neste Edital e seus anexos, 
os serviços executados em incompatibilidade:co 

. 
`o descrito nes~teteditaLe'seus anexos,;bem como as 

avarias ou defèitas 

26.2.1.4. Comer, imediatamente ápos tomaremn conhecimento, a Contratante os motivos que 
impossibilitem o'curnprimento do pra'zò presto; cóm a devida comprovação; ' 

26.2.1.5. Planter, d rán1~` oda aexec ão do,contrato, a compatibilidade com as ngações assumidas, 
bem como todas asõndí es.dé çõ li fl ;e ' ualificação exigidas nesta licitado, 

26.2.1.6. Indicar prepostopara represen 

DO PAGAM ENTO 

urante a execução do contrato 

27.1. 0 pagamento será realizado no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, respeitada a ordem cronológica de pagamento dos processos. 

27.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução dos serviços do contrato. 
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27.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

27.4. Será cons¡ 
pagamento. 

27.5. Cons 
escrito, para 
apresente sua 

27.6. Não ha 
comunicar ao 
contratada, b 
meios pertiner 

27.7. Persisti 
contratual no 
defesa. 

to"o dia~m,on~cons 

~'do-se situação de irregularidade dajcontratada, será providenciada s 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, n 

e esa. 

é 'do regularização ou seno a defes cons ó`idécada improcedente, a c~l 
. gãos responsáveis pela fiscalização . • egnlãridade fiscal quanto a[

orno quanto à existência de pagame . se efetuado, para que sejas 
tese necessários 'para garan-ir a orécebi en • de seusãredItos. 

27.8. Havendo 
se decida pela 

o a irregularidade, ontratante,devera I 
stos do process.~.dysi strátivó có.r .óg: 

27.9. Será rês_ë 
economicidadé 
justificado, e 

bancária para 

btificação, por 
esmo prazo, 

tante deverá 
rtiimplência da 

acionados os 

6th s medidas necessá'r 
e te y., segurada à con 

~ 
ão 

~~ ~' ̀ áós~i  m efetiva execuç  a• o.7e ó; s~pagamentd-~ - .. r.ealize 

tidido o cojitráoCéxecuoøcô 
egurannriiacional ou~ outro de'i 
álque çasa~péia rnáximm %atow ad 

27.10. Nos casos deev s a*e`ntua trasos 
alguma formipa~r pto6 fica coé 
Contratante, entre a data do vencjnento 
rata die sobre  P 

27.11. Quando agamento, s 

28.1. Comete infraçã 
com dolo ou culpa: 

28.1.1. Deixar de entregara '. 

fétén ãoxth 

: plente ísal. 
álnt - evân 

s à rescisão 
ratada a ampla 

ente, até que 

or motivo de 
devidamente 

,dntra~afl én -Zconcorrido, de 
i ensacao financeira devida pela 
á .,.rcela, que sera calculada pro 

utária prevista na legisláça5 aplicável. 

tëfipos da Lei n. G 14.133, de 207: 

lire èx ~ ._.- . ~çao }da para o certám, 
en ~.e Có tCataÇao/P>~eg~ i • d que tenha sido solicitado pelo Ag 

citante/adjudicatário 

léhtregar qualquer documento 
rente te o certame; 

28.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniënté .ëvidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

28.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
28.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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28.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

28.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

28.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido peia Administração; 

28.1.4. Apresei r, dedáração 
falsa durante a_fldtação. 

28.1.5. Fraudara licitação. 

oc ïnsntíçaá rfals 

~ 

28.1.6. Compórtár-se de modo inidôneo ó 

28.1.6.1. Agir eni conluio ou em desconf rniidád 

, 
igid r declaração 

ço,etelfraude de qualquer natureza, em especial quando: 

28.1.6.2. Indrazir deliberadamenté á erro nó ju,[gámënto; 

28.1.6.3. Solicitar a desclassificação a 
justificativa;

28.1.6.4. Aba nar o certame: 

28.1.7. Prati 
t  

t os ilícitos com vistas a _"b 
, 
as Ábjetivos 

28.1.8. Pratiéai%to lesivo previsb no art. 50 da Lei?nom 12`.846, de=201 

28.2. A admüiistraçao; gárantidá~a prévia defésaraplica 

certame, sem apresntar a devida 

~ v~~ ~Í ;!+• 

.~

rdr_ou udicatanos as seguintes adj 
sanções, sem pr~ ò das. responsa bilida~d s'c n~~crminã - 

tes e7 ou 
-`- 3~~=° ~ 3~•"~ . 

?~. 
'~,.. 

y.':Y~',`:..-., 
~'á.,, <. 

28.2.3. Impedimento de licitar e co r 
28.2.4. Declaraça  e`zinidoneidade1a á pe urárem o citar ou contratar, enquanto rd s motivos 

_-~~- . . . 
aplicou a penalidade. 

28.3. Na aplicação das sançoes serao consl erados: 
,~. a . ..., ..,  wwJ{ l 28.3.1. a natureza e a gravidadë da infraaço~;"~tneti„da; 

28.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

28.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

28.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

~. 
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28.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

28.4. As demais disposições e procedimentos são as previstas no Título IV, Capítulo I da Lei n°. 
14.133/21. 

29 rDA'IMPUGNAÇAOAO EDITAL,E;≤DOPEDIDO'DËSCIL%ÌRECIMENT 
r r 

29.1. Qualquér peso p>?ádera l`a p>lignár eslé éditáhi de ~iíritaçã por, irig ád e para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias uteis'antes da data 
de abertura dó certame. 

i 
29.2.A IMPUGNAÇAO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA na plataforma 
virtual https://www.licitanet.com.br/.

29.3. A resposta 1a impugnação ou ao pedido d esclarec mento vincularão os p cipantes e a 
administração, e deverá ser divulgada na plataforrn i a Eítanet no prazo de até 0j(três) dias úteis 
limitado ao últimodia útil anterior a >datáda abértu á do vertam 

29.4. A concessão de efeito suspensivo impügnaçãn 
Agente de Co tratação/Pregoeiro,,nos' utos'do.prrocess 

29.5.Acolhida:a irpugnação, será definida 
r` 

29.6. Não serão conhecidas as impug>,açoésápreséntádasra ó 
empresas, que estejam subscritas: por representante pão. ab i 

4 

responder pelapjòponente, 4° 

29.7.A petiçãô1dé impugnaçãopreseritada porém 
para a adminis ação"da'sdciedade empresáGia, óunprocura 
estatuto ou cone_ to social e suas posteriores altera 
administrador,; o i e procuração publica ou pãrtiçiilai 
impugnar o Edita). 

I . 
t ' 

3Q-DAS_DISP05IÇOESGERAIS 

3O.1. Todos os , documentos dëvéi ãd 
podendo os prazos par envio=descrito 
e deferido pelo ageneë,contrataçã 

30.2. Da sessão pública 

edidà;éXcépcional e devera s& motivada pelo 
( 

6 

e ~~liza adó certame. ó~ 
t 

ivo prazo .legal ~ u, no caso de 
egmente ou naig dentificado para 

i~socid, pessoa designada 
acompanhada,  conforme o caso, de 

~Oe, e lower,: do ato d esignaçao do 
(instrumei to tch mar d to coin poderes para 

erraanexãdós pelos licitantes na platafornáV irtual Licitanet, 
este-edital ser prorrogados, desde que devidamente justificado 
~g9eiro. 

éá o resultado no sistema eletrônico. 

30.3. Como condição de vaÌid e eficáaatódos os atos de v eãiizados de forma eletrônica 
diretamente na plataforma virtua 

~ 'c t 
cón€oim-_art .1_ :- 4°'.a1Iei 14.133, de 2021. 

30.4. Todos as comunicações serão formalizad s ãtráves da plataforma virtual Licitanet. 

30.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.6. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 
devido saneamento. 
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30.7.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.8. Os licitantes assumem 
Administração não será, em 
condução ou do esuir 4o d 

30.9. Na co 
incluir-se-á o 

30.10.0 desã 
desde que sei 
público. 

30.11.0 licità 
documentos a 

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
QC e 4ieitaté s a 

gim dos prazos estabelecidos nestgEdital e seus Anexos, excluir-se-
vencimento. Só se iniciam e vencemos prazos em dias de expediente 

imento de exigênciá ; ormais não,essenciais nac importará o afasta 
ossível o aproveitamentá_do atol oóseívyado & princípios da isono 

é o responsável pelá 
entados em giiãfqúë 

30.11.1. A fa §id de de qualquer doc 
implicará a i édiáta desclassifica "' 
vencedor, a rescisão do contrato eü 
cabíveis. 

30.12. Em ca 
compõem o p 

ióélidãde 

&41e divergênci tFe d~Is bsiçoës 
xesso, prevalece~ ~igqeste difàl:: 

30.13.A Autoriéëde Superior poderá revogar este aa n;q 
fato supeen[ent 

a 
~e q s ~ns r~a~ ~t ób~~'cé manifes,o, 

ou por provo nça  :e terrceeiros/alvo quaa 
viciado, desd-~que ab ìado`s os princhio da 

rv 

30.13.1. A art 

30.13.2. A anti 

30.14.0 Edital 
também poderá sé 
na Avenida Bemardá 
às 13hO0m, mesmo eq 
vista franqueada aos in 

ão dó pregão ind 

o4a licita çãoporkm

30.14.1. O Edital também p 

d 

€e Incon 
r~vtT"vv'ë ó ~v wdo~~o 0 
pládé saké~co~tr~dltót~o~ 

~, 

ade das informações 

nexos-o 

whti tÕ. 

e~gal dadé náo Sa obrigação de in 

filia do início e 
dministração. 

o do licitante, 
é do interesse 

ëstadas e dos 

nele contidas 
tenha sido o 
ais sanções 

ais peças que 

cófdecorrente de ~
ai~(~1ade, de ofício 

ocedimento 

ar. 

isponibilizádo, na ntegra;má`plataforma virtual httos://wwj!net.com.br/, net.com.br/, e 
ida no Setor~fe~citações da Prefeitura Municipal de Carirr

~h

ócantins, sediada 
o ' riri do Tocantins, nos dias ateis, no , orario das 07h:30m 

os autos do processo administrate, o permanecerão com péríodo 

elo email: colcariri202 gmail.com. 

31.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
31.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
31.1.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
31.1.1.2. APÊNDICE DO ANEXO I - RELATÓRIO DE COORDENADAS DAS ROTAS 
31.1.1.3. APÊNDICE DO ANEXO I - LISTA DE ALUNOS DA ZONA RURAL 
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31.1.1.4. APÊNDICE DO ANEXO I - CALENDÁRIO ESCOLAR 2026 
31.1.2. ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 
31.1.3. ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

Cariri do Tocantins — TO, 05 de janeiro de 2026. 

GERCIONITA1 TAVARES VIEIRA 
Secretária Municipal de Educação de Cariri do Tocantins/TO 

Decreto Municipal n°. 002/2026 
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TR - TERMO DE 
REFERENCIA 



Secretaria Municipal de 

Educação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Demandante: Fundo Municipal de Educação de Cariri do Tocantins/TO. 
Responsável: Lucenilde de Sousa Morais Costa 
Telefone: (63) 3383-1283. 

OBJETO 

0 presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições 
mínimas exigíveis, tendo por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo de 
promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS QUE RESIDEM NA ZONA RURAL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CARIRI DO TOCANTINS, PARA O CALENDÁRIO 
ESCOLAR DO EXERCÍCIO DE 2026. 

NATUREZA DO OBJETO 

0 objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do art. 
6, inciso XIII da Lei 14.133/2021 

1. DESCRIÇÃO DAS ROTAS 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO DE ALUNOS QUE 
RESIDEM NA ZONA RURAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CARIRI DO 
TOCANTINS, PARA O CALENDÁRIO ESCOLAR DO EXERCÍCIO DE 2026, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ROTA 
TOTAL
/POR 

DIA 

DIAS 
LETIV 

OS 

TOTAL/KM 
ROTA/ 

200 DIAS 

MEDIA 
UNITÁRIA/ 

ROTA 

MEDIA 

ROTA 00 DIAS

1 FAZENDA 
AVANTE 196 200 39.200 R$ 5,58 

R$ 
218.736,00 

2 FAZENDA 
BALISA 

232 200 46.400 R$ 5,58 91
258.9$2,00 

3 FAZENDA 
GAMELEIRA 

246 200
49.200 R$ 5,55 R$ 

273.060,00 

4. 
FAZENDA 
MARCO 

AURELIO 
135 200 27.000 R$ 5,55 

R$

149.850,00 

5
FAZENDAMARISTELA 136 200 27.200 R$ 5,55 

R$ 
150.960,00 
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6. FAZENDA 
SANTA 
HELENA 

256 200 51.200 R$ 5,58 
R$

285.696,00 

7. ASSENTAMENT 
O SERRINHA 

231 200 46.200 R$ 5,68 
R$ 

262.416,00 

1.2. Valor Total Estimado da Contratação R$ 1.599.630,00 (um milhão, quinhentos e 
noventa e nove mil e seiscentos e trinta reais). 

1.3. Os valores constantes na tabela são de referência do mapa de preços, oriundos da 
pesquisa de mercado; 

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados, conforme a Formalização 
Inicial da Demanda, Termo de Referência, bem como o que consta dos Estudos Técnicos 
Preliminares; 

1.5. As quantidades foram estimadas utilizando como base o deslocamento necessário para 
transporte dos estudantes até as escolas, sendo que a quilometragem total da rota considera 
como ponto de partida o local em que se embarcam os primeiros estudantes e ponto final a 
última escola em que desembarca os últimos estudantes, multiplicando-se a quilometragem 
obtida por (02) dois quando se tratar de um único turno e por (04) quando se tratar de 02 
turnos diferentes. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

2.1. As especificações e quantidades dos itens está (ão) descrita conforme segue: 

ROTA 1 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 PASSAGEIROS. 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DA ROTA 
01 KM/DIA 196 FAZ. AVANTE 
SENDO 02 VIAGENS DE 98 KM CADA, COM UM TOTAL DE 196 KM AO DIA. 
TOTAL GERAL DE KM EM 200 DIAS LETIVOS: 39.200 

ROTA 2 

VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 PASSAGEIROS. 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DA ROTA 
01 KM/DIA 232 BALISA 
SENDO 02 VIAGENS DE 116 KM CADA, COM UM TOTAL DE 232 KM AO DIA. 
TOTAL GERAL DE KM EM 200 DIAS LETIVOS: 46.400 

ROTA 3 
VEICULO COM CAPACIDADE MINIMA PARA 25 PASSAGEIROS. 
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ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DA ROTA 
01 KM/DIA 246 ASSENTAMENTO GAMELEIRA 
SENDO 02 VIAGENS DE 123 KM CADA, COM UM TOTAL DE 246 KM AO DIA. 
TOTAL GERAL DE KM EM 200 DIAS LETIVOS: 49.200 

ROTA 4 
VEICULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 PASSAGEIROS. 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DA ROTA 
01 KM/DIA 135 FAZENDA MARCO AURELIO 
SENDO 02 VIAGENS DE 67,5 KM CADA, COM UM TOTAL DE 135 KM AO DIA. 
TOTAL GERAL DE KM EM 200 DIAS LETIVOS: 27.000 

ROTA 5 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 PASSAGEIROS. 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DA ROTA 
01 KM/DIA 136 FAZENDA MARISTELA 
SENDO. 02 VIAGENS DE 68 KM CADA, COM UM TOTAL DE 136 KM AO DIA. 
TOTAL GERAL DE KM EM 200 DIAS LETIVOS: 27.200 

ROTA 6 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 PASSAGEIROS. 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DA ROTA 
01 KM/DIA 256 FAZENDA SANTA HELENA 
SENDO 02 VIAGENS DE 128 KM CADA, COM UM TOTAL DE 256 KM AO DIA. 
TOTAL GERAL DE KM EM 200 DIAS LETIVOS: 51.200 

ROTA 7 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 PASSAGEIROS. 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DA ROTA 
01 KM/DIA 231 ASSENTAMENTO SERRINHA 
SENDO 02 VIAGENS DE 115,5 KM CADA, COM UM TOTAL DE 212 KM AO DIA. 
TOTAL GERAL DE KM EM 200 DIAS LETIVOS: 46.200 

RESUMO DAS ROTAS 

ROTA KM RODADOS 
DIA 

DIAS 
LETIVOS 

TOTAL DE KM ANUAL 

1 AVANTE 196 200 39.200 
2 BALISA 232 200 46.400 
3 GAMELEIRA 246 200 49.200 
4 MARCO 

AU RELIO 
135 200 27.000 

5 MARISTELA 136 200 27.200 
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6 SANTA HELENA 256 200 51.200 
7 SERRINHA 231 200 46.200 

TOTAL 286.400 

3. JUSTIFICATIVA 

A contratação de serviços de locação de veículo tipo ônibus, micro-ônibus, vans, visando o 
transporte escolar de alunos da zona rural da rede municipal de ensino, é justificada por 
diversos vetores imprescindíveis por esta gestão, que tem como objetivo transformar o 
município com investimento em infraestrutura para educação, bem como mecanismos de 
viabilizar a educação para todos. 

0 foco na educação e a principal justificativa é assegurar que os alunos municipais tenham 
acesso à educação de forma regular e segura. 0 transporte escolar confiável contribui para 
que os estudantes não percam aulas devido a problemas de mobilidade, e a expansão da 
modalidade desse benefício gratuito para crianças matriculadas em creches municipais possui 
imprescindível caráter de política pública atendida. A ampliação do acesso à educação com o 
serviço de transporte escolar é essencial para garantir que todos os alunos tenham igualdade 
de oportunidades educacionais. A segurança dos alunos ao ser contratualizado pelo município 
um serviço profissional de transporte escolar deve não apenas viabilizar o suporte para 
frequência escolar, como garantir que os veículos atendam aos padrões de segurança 
necessários para proteger os alunos durante suas viagens. 0 transporte escolar adequado 
pode reduzir a taxa de desistência escolar, uma vez que torna mais fácil para os alunos 
comparecerem às aulas, especialmente aqueles que moram longe das escolas. 

Para a administração, a justificativa para a locação dos veículos ainda reflete a eficiência de 
recursos ao optar pela locação de veículos, e o município pode evitar custos elevados de 
compra, manutenção e gerenciamento de uma frota própria, resultando em economia de 
recursos públicos. Portanto, a contratação de serviços de locação permite ao município ajustar 
a quantidade de veículos e rotas conforme a demanda, garantindo maior flexibilidade e 
eficiência na gestão do transporte escolar. Já a profissionalização da prestação de serviço de 
gestão da frota já existente, objetiva atribuir a qualidade de empresas especializadas no 
presente objeto para transporte escolar costumam contar com motoristas treinados e 
experientes, o que eleva o nível de profissionalismo e segurança no serviço prestado aos 
alunos. A redução de responsabilidades se demonstra um ponto positivo para o município, ao 
contratar um serviço, o município transfere responsabilidades operacionais, como manutenção 
e seguro dos veículos, para a empresa contratada, permitindo que a administração municipal 
se concentre nas atividades educacionais, pois contratar um serviço terceirizado permite ao 
município estabelecer contratos com critérios de desempenho, monitorar o serviço prestado e 
garantir que ele atenda às expectativas e padrões estabelecidos. 

Em suma, a contratação de serviços de locação de transporte escolar para alunos municipais 
em especial aos da zona rural visa garantir o acesso à educação, a segurança dos estudantes, 
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a eficiência de recursos e o cumprimento das obrigações legais, tudo isso contribuindo para a 
promoção da educação de qualidade no município. 

4. DA REGIONALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da opção pela regionalização no âmbito local/municipal: 

4.1.1. A presente contratação será realizada de forma regionalizada no âmbito 
local/municipal, considerando que o Município dispõe de diversas empresas atuantes no 
ramo pertinente ao objeto, qual seja, locação de veículos. 

4.1.2. A adoção da regionalização visa prestigiar o fortalecimento da economia local, 
assegurar maior eficiência na execução contratual, reduzir custos logísticos e fomentar a 
geração de emprego e renda, em consonância com os princípios do desenvolvimento nacional 
sustentável, da eficiência e da economicidade. 

4.2. Da participação das empresas: 

4.2.1. A regionalização prevista neste edital consiste na participação de empresas 
sediadas no município de Cariri do Tocantins/TO, nos termos do disposto no inciso I, 
§ 2°, do artigo 1°, do Decreto Municipal n° 233/2025, de 27 de março de 2025. 

4.2.2. Será aplicado o tratamento diferenciado e favorecido as MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E 
EQUIPARADAS, com amparo jurídico na Lei Complementar na 123/2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar no 147/ 2014, e demais normas correlatas. 

4.3. Do conceito de âmbito local/municipal: 

4.3.1. Nos termos do inciso I, § 2°, do artigo 1°, do Decreto Municipal n° 233/2025, 
considera-se âmbito local/municipal os limites geográficos do Município de Cariri do 
Tocantins¡T0. 

4.4. Da compatibilidade com os princípios da Administração Pública: 

4.4.1. A regionalização adotada não compromete a competitividade do certame, uma 
vez que existe pluralidade de fornecedores aptos na região, tampouco afronta os 
princípios da isonomia, da legalidade ou da seleção da proposta mais vantajosa, ao contrário, 
concretiza o comando constitucional e legal de incentivo ao fortalecimento da 
economia local, observando integralmente o ordenamento jurídico vigente. 
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5. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e 
concordância com termos do instrumento convocatório e deste Termo de Referência. 

5.2. Após a habilitação do licitante vencedor, a Administração o convocará para a realização 
da vistoria pela Diretoria de Transporte Escolar do Fundo Municipal de Educação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, devendo o representante legal da licitante se fazer presente no local 
e no prazo indicado, apresentando o(s) veículo(s), bem como os documentos exigidos no ETP 
e abaixo. 

5.3. Concluída a vistoria, após a anuência da Diretoria de Transporte Escolar do Fundo 
Municipal de Educação, a licitação será homologada. 

5.4. A licitante ficará responsável por realizar a vistoria no DETRAN/CIRETRAN após a 
assinatura do contrato no prazo estipulado pela administração. Deverá também ser realizado 
no início do segundo semestre. 

5.5. Após a homologação da Licitação, a Autoridade competente da Administração, 
convocará a adjudicatária para assinatura do contrato, devendo observar e cumprir as 
exigências contidas no Edital e seus anexos. 

5.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 

5.7. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar, não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 90 da lei federal 14.133/21. 

5.8. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, 
fica o licitante liberado dos compromissos assumidos. 

5.9. A Contratada não poderá ceder ou transferir a contratação, total ou parcialmente, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 

5.10. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente a 
Contratada. 

5.11. Sustentabilidade; 
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5.11.1. Além dos critérios de sustentabilidade comuns, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.11.2. contratada deverá utilizar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, priorizando a segurança, durabilidade e eficiência. As escolhas devem visar 
à redução da geração de resíduos, ao menor desperdício de recursos e à mitigação dos 
impactos ambientais. 

5.11.3. Recomenda-se que a contratada adote ações que minimizem a exposição a 
partículas químicas e biológicas potencialmente nocivas, visando à preservação da qualidade 
do ar, à saúde dos usuários, à integridade dos sistemas prediais e à proteção do meio 
ambiente. Entre as medidas sugeridas, destaca-se a utilização de combustíveis menos 
poluentes. 

5.11.4. Devem ser observadas as diretrizes contidas no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis — 4a Edição, de agosto de 2021. 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO, DAS CONDIÇÕES, DO RECEBIMENTO, DO LOCAL 
DE ENTREGA, DO SERVIDOR RESPONSÁVEL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. Da forma de execução 

6.1.1. A execução do objeto observará rigorosamente o calendário escolar oficial do Município. 

6.1.2. O início da execução ocorrerá conforme cronograma estabelecido neste Termo de 
Referência, a partir da assinatura do contrato. 

6.1.3. O prazo de execução do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja solicitação 
formal e devidamente fundamentada pela Contratada, antes do término do prazo inicialmente 
fixado, mediante despacho da Administração, com a devida demonstração dos fatos, razões e 
circunstâncias. 

6.1.4. A execução dos serviços deverá observar os métodos, rotinas, etapas, procedimentos 
operacionais, tecnologias empregadas, frequência e periodicidade estabelecidos no Contrato, 
na Ordem de Serviço e neste Termo de Referência. 

6.2. Da manutenção dos veículos 

6.2.1. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos será de inteira responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus adicional para a Contratante. 
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6.2.2. A Contratada deverá assegurar a manutenção preventiva de todas as peças, partes e 
componentes necessários ao pleno funcionamento dos veículos. 

6.2.3. Os serviços de assistência técnica, quando necessários, deverão ser executados por 
profissionais devidamente qualificados, uniformizados e identificados por meio de crachá. 

6.2.4. Os serviços deverão ser executados de forma contínua, pontual e diária, conforme as 
rotas, horários e quilometragem definidos neste Termo de Referência, durante o período letivo 
do exercício de 2026, excetuando-se o período de férias escolares. 

6.3. Das responsabilidades da Contratada 

6.3.1. São de exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas necessárias à 
execução do objeto, incluindo, mas não se limitando a: manutenção mecânica e elétrica, 
substituição e reparo de pneus, troca de óleo e filtros, lavagem, lubrificação, abastecimento, 
reposição de peças, fornecimento de motoristas, seguros, licenças, tributos, taxas, encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, multas de trânsito, bem como quaisquer outros custos 
diretos ou indiretos, não sendo admitido qualquer repasse adicional à Contratante. 

6.4. Da conformidade da execução 

6.4.1.O objeto deverá ser executado em estrita conformidade com o Termo de Referência, o 
Edital e as cláusulas contratuais, após a assinatura do instrumento contratual. 

6.5. Das condições e da forma de recebimento 

6.5.1. Os veículos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas previstas no 
Termo de Referência e na legislação vigente, correndo por conta da Contratada todas as 
despesas relacionadas ao fornecimento, tributos, seguros, encargos e demais ônus necessários 
ao pleno atendimento do objeto. 

6.5.2.O Órgão Solicitante rejeitará, no todo ou em parte, os veículos ou serviços executados 
em desacordo com as especificações estabelecidas, ainda que já tenham sido recebidos, 
devendo a Contratada promover as correções necessárias no prazo estipulado pela 
Administração. 

6.5.3. O recebimento do objeto dar-se-á nos termos do art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", 
da Lei n° 14.133/2021, da seguinte forma: 

6.5.3.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável pela fiscalização, mediante verificação 
sumária da conformidade com as exigências contratuais; 
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6.5.3.2. Definitivamente, pelo servidor responsável pela fiscalização, mediante relatório 
que comprove o atendimento integral das obrigações contratuais. 

6.5.4. Constatadas irregularidades, a Administração poderá rejeitar o objeto, determinando 
sua imediata substituição, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.5.5. Na hipótese de substituição de veículos, esta deverá ocorrer de forma imediata, contada 
da notificação formal, mantidas as condições e os preços registrados. 

6.6. 0 recebimento não afasta, limita ou exclui a responsabilidade integral da Contratada 
quanto à qualidade, adequação e conformidade do objeto, permanecendo assegurado à 
Administração o direito de exigir a correção ou substituição a qualquer tempo, às expensas da 
Contratada. 

6.7. Das exigências legais e operacionais 

6.7.1. A Contratada, os veículos e os condutores deverão cumprir integralmente o Código de 
Trânsito Brasileiro, as normas do DETRAN, CONTRAN, CETRAN, CONATRAN e demais 
legislações aplicáveis. 

6.7.2. Os veículos utilizados deverão estar em perfeitas condições de uso, com capacidade 
compatível com a quantidade de passageiros transportados, assegurando segurança e 
conforto. 

6.7.3. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas no Edital, em seus anexos, 
na proposta e no contrato, assumindo integral responsabilidade pelos riscos e despesas 
decorrentes da execução do objeto. 

6.8. Do local, horário e prazo de execução dos serviços 

6.8.1. Os serviços serão prestados conforme as rotas e lotações definidas neste Termo de 
Referência, de forma diária, de segunda a sexta-feira, e, quando necessário, aos finais de 
semana, para atendimento do calendário escolar. 

6.8.2. A execução observará integralmente as normas do direito do trabalho e da legislação 
previdenciá ria. 

6.8.3. 0 acompanhamento, a fiscalização e o atesto das notas fiscais serão realizados por 
servidor designado, responsável pela verificação da conformidade dos serviços prestados. 

6.8.4. 0 recebimento e a fiscalização do objeto serão realizados por servidor designado. 
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6.8.5. Caso seja constatada, a qualquer tempo, divergência entre os veículos utilizados e as 
especificações contratadas, a Contratada será imediatamente notificada para proceder à 
substituição. 

6.8.6. Alterações de rotas e percursos somente poderão ocorrer por determinação formal da 
Contratante, devidamente justificada, mediante prévio aditamento contratual, quando cabível. 

6.8.7. 0 prazo de execução dos serviços seguirá o calendário escolar anual, iniciando após a 
assinatura do contrato. 

6.8.8. A execução do objeto ocorrerá sob inteira responsabilidade da Contratada, a quem 
caberá todo e qualquer ônus decorrente da prestação dos serviços. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Deverá ser realizado vistoria pela Diretoria de Transporte Escolar do Fundo 
Municipal de Educação nos veículos após a habilitação do vencedor, verificando as 
condições e exigências abaixo: 

a) Cintos de Segurança em boas condições e para todos os passageiros; 

b) Extintor dentro do prazo de validade e conforme determinar a legislação Nacional em 
vigor; 

C) Registrador de Velocidade - Tacógrafo e os discos devem ser trocados periodicamente 
conforme determina a Legislação Nacional em vigor; 

d) Pintura de faixas horizontais na cor amarela nas laterais e traseira do veículo, contendo 
a inscrição da palavra "ESCOLAR" na cor preta; 

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 
traseira; 

f) Alarme sonoro de marcha ré; 

g) Município poderá recusar qualquer veículo se constatado mediante vistoria a 
inadequação para a prestação do serviço; 

h) Os veículos deverão possui idade máxima de 10 anos. 

i) Independentemente do ano de fabricação, o Município poderá recusar qualquer veículo 
disponibilizado para o Transporte, se constatado, mediante vistoria, que compromete a 
segurança, o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada dos serviços, bem como, por 
inobservância das especificações técnicas exigidas pela Legislação aplicável. 
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j) O licitante deverá submeter os veículos à vistoria/fiscalização do 
DETRAN/CIRETRAN após a assinatura do contrato no prazo estipulado pela 
administração. Deverá também ser realizado no início do segundo semestre. 

k) A Autorização do DETRAN (CIRETRAN) e da Diretoria de Transporte Escolar do Fundo 
Municipal de Educação deve estar fixada na parte interna do veículo, em local visível; 

I) Em caso de veículos estragados e/ou danificados que impeçam a execução do serviço, 
deverão estes ser substituídos no prazo imediato determinado pela Administração por outro(s) 
similar(es), de maneira a não interromper o correto andamento da locação durante o tempo 
necessário aos reparos; 

m) Deverá a contratada manter a documentação do veículo rigorosamente em dia, tais 
como: DPVAT, IPVA, Seguro contra Terceiros dentre outros que sejam necessários para o bom 
andamento do serviço; 

n) Deverá a contratada responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, 
inclusive em caso de eventual infração aos direitos de propriedade de terceiros, reparando às 
suas custas os danos causados durante a execução do objeto. 

o) Dos requisitos e atribuições dos profissionais envolvidos na prestação dos 
serviços (motorista): 

p) Idade igual ou superior a 21 anos; 

q) Carteira Nacional de Habilitação na categoria "D" ou "E" dentro do período de validade; 

r) Apresentar comprovação de participação de curso de formação de Condutor de 
Transporte Escolar atualizado; 

s) Comprovar que não tenha cometido infrações de trânsito de natureza grave ou 
gravíssima, ou reincidência em infrações médias nos últimos 12 (doze) meses; 

t) Apresentar certidão negativa do registro de antecedente Criminal, dos últimos 05 
(cinco) anos. 

u) O vencedor deverá apresentar os documentos acima na vistoria realizada pela Diretoria 
de Transporte Escolar do Fundo Municipal de Educação, que deverá ser anexado ao processo. 

v) Aos condutores são proibidos, sem prejuízo de outras exigências expressas 
Legislação Superior: 

w) Fumar em serviço; 

x) Transportar produtos tóxicos, inflamáveis, como: gás, combustível, produtos químicos 
de qualquer natureza, bem como, animais e volumes que prejudiquem o espaço físico e 
coloque em risco a integridade física do usuário; 
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y) Consumir e transportar bebida alcoólica nos veículos, bem como, transportar usuários 
alcoolizados; 

z) Transportar outros passageiros que não sejam alunos, salvo nos casos de 
excepcional idade; 

aa) O vencedor deverá apresentar comprovação da frota no ato da vistoria, 
através da relação detalhada dos veículos, que será anexada ao processo, 
contendo: 

bb) Marca, modelo, ano de fabricação; 

cc) Capacidade de passageiros; 

dd) Número de Renavam e placa; 

Al ee) Licenciamento atualizado; 

ff) Último certificado de inspeção de segurança veicular (Detran/CIRETRAN). 

gg) O vencedor deverá comprovar infraestrutura operacional no ato da vistoria, 
que será anexada ao processo: 

hh) Base local (ou regional próxima) para suporte logístico e manutenção dos veículos, 
comprovada através do Alvará de Funcionamento; 

ii) Canal de comunicação com a Secretaria de Educação para controle e acompanhamento 
dos serviços. 

jj) A Diretoria de Transporte Escolar do Fundo Municipal de Educação deverá 
vistoriar periodicamente os veículos, mesmo após aprovação do 
DETRAN/CIRETRAN. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

8.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
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de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.4. Do(a) Preposto 

8.4.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, sendo indicado no envio 
da proposta final. 

8.4.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa a qualquer momento, hipótese em que a Contratada 
designará outro para o exercício da atividade. 

8.5. Fiscalização (art. 6°, XXIII, alínea "f", da Lei no 14.133/21) 

8.5.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.5.2. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, e atesto dos 
serviços realizados e/ou das notas fiscais será exercida por meio de servidor devidamente 
designado para este fim, o qual ficará como responsável pela fiscalização da execução da 
respectiva contratação. 

8.5.3. 0 fiscal da despesa será o responsável por acompanhar e atestar as notas objeto da 
execução. 

8.5.4. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 

8.5.5. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 

8.5.6. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 
14.133/2021, art. 119). 

8.5.7. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, 
art. 120). 
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8.5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, caput). 

8.5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1a). 

8.6. Da gestão da contratação 

8.6.1. A gestão do contrato deverá verificar antes de cada pagamento os seguintes 
documentos: Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), e a comprovação da Regularidade Fiscal Municipal e Estadual. 

8.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 

8.7.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Gestor da pasta; 

8.7.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos 
técnicos da despesa em apreço. 

8.7.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com 
a devida compatibilidade com a requisição inaugural. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Ao início de cada mês será formulado requisição/autorização referente aos serviços a 
serem executados. 

9.2. Ao final de cada mês, a contratada deverá emitir nota fiscal referente aos serviços 
executados no período e deverá encaminhar para o setor de protocolo da administração, que 
será direcionada ao setor de fiscalização do contrato. 

9.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada dos documentos comprobatórios de realização 
dos serviços, bem como dos seguintes documentos: Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), e a comprovação da 
Regularidade Fiscal Municipal e Estadual. 

9.4. A fiscalização do contrato analisará/verificará a execução dos serviços, emitindo 
relatório, atentando ou não a execução dos serviços. 
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9.5. No relatório de fiscalização deverá ser apontado as possíveis irregularidades 
constatadas, devendo ser encaminhadas a autoridade superior. 

9.6. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica de pagamento dos 
processos. 

9.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução dos serviços do contrato. 

9.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

9.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.10. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

9.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

9.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

9.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato. 

9.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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9.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

9.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10. VISTORIA PRÉVIA AO CERTAME 

10.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h; 

10.1.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia; 

10.1.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

10.1.3. 0(a) licitante interessado(a), deverá agendar, previamente, com o setor 
responsável, dia e horário para o acompanhamento da vistoria, por meio do telefone da 
Secretaria Municipal de Educação, e-mail: semed.cariri@gmail.com e telefone: (63) 3383-
1283; 

11. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.1. A licitante deverá comprovar: 

11.2. Regularidade fiscal; 

11.3. Habilitação jurídica; 

11.4. Qualificação econômico-financeira (balanço patrimonial, certidões, etc.); 

11.5. Qualificação técnica, mediante apresentação de atestados que comprovem capacidade 
para executar transporte escolar. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (art. 92, X, XI, XIV, XIV, XVI e XVII) 
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12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 14.133/21, são 
obrigações da Contratada: 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem 
como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas 
condições de utilização, sem nenhum custo oneroso para a administração em relação ao 
fornecimento; 

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
compreendendo tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; 

c) Assegurar a entrega do objeto licitado nos prazos definido; 

d) Substituir/trocar, reparar/corrigir às suas expensas o veículo caso venha a ser 
recusado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções. 

e) Atender com prontidão às reclamações; 

f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente causado ao Órgão Solicitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

g) Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

i) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação; 

j) Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 

k) A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato. 

12.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são 
Obrigações da Contratante: 
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a) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas; 

b) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA 
aos locais de trabalho, desde que devidamente identificados; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na locação 
dos veículos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

d) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência do Contrato; 

e) Arcar com as despesas de publicação do presente processo e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 

f) Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal no setor competente; 

h) Acompanhar e fiscalizar o contrato por um representante da Administração 
especialmente designado; 

I) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, XXIII, alínea "j", da Lei n° 14.133/2021) 

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos orçamentários 
afetos ao Órgão Solicitante descritas abaixo, podendo ser alteradas ou incluídas novas, desde 
que observada à existência de saldo e a classificação orçamentária conforme o seu Quadro de 
Detalhamento de Despesa, por meio de apostilamento; 

05.05.0023.12.782.0145.2035 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FME. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTRO SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.03 - LOCACAO DE 

VEICULO. Fonte de Recurso: 15001001000000 - MDE. 

05.05.0023.12.782.0145.2035 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FME. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTRO SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.03 - LOCACAO DE 
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VEICULO. Fonte de Recurso: 15530000000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE 

REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE). 

05.05.0023.12.782.0145.2035 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — FME. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTRO SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.03 — LOCACAO DE 

VEICULO. Fonte de Recurso: 15760000000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO 

ESTADO. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 0 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário com dolo ou culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o 
certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

14.1.5. Fraudar a licitação. 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame, sem apresentar 
a devida justificativa; 

14.1.6.4. Abandonar o certame. 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. A administração, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

14.5. As demais disposições e procedimentos são as previstas no Título IV, Capítulo I da Lei 
no. 14.133/21. 

Cariri do Tocantins/TO, 16 de dezembro de 2025. 
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Responsável pela Elaboração: 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Pedro Vitor Araujo Cirqueira 
Diretor de Planejamento 

Decreto 089/2025 

Matiasj ~fé(Cfalao Santana 
Dire r Transporte 

Aprovo o presente Termo de Referência: 

Lucenilde 't S ã'i~lorais Costa 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Decreto 30/2025 
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